
 
COMUNICADO NUGEPNAC 

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO DE TEMA REPETITIVO 
 

Macapá/AP, 1º de outubro de 2021 

Senhor Juiz / Senhora Juíza, 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os 
acórdãos proferidos nos julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.888.049/CE, 
1.898.186/CE e 1.903.883/CE, referentes ao TEMA 1.094 do STJ foram publicados no 
Diário de Justiça Eletrônico do dia 28/09/2021. 

Tal tema tinha como questão: “Possibilidade de candidato aprovado em concurso 
público assumir cargo que, segundo o edital, exige título de Ensino Médio 
profissionalizante ou completo com curso técnico em área específica, caso não seja 
portador desse título, mas detenha diploma de nível superior na mesma área 
profissional.” 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte tese: 

“O candidato aprovado em concurso público pode assumir cargo que, segundo o 
edital, exige título de Ensino Médio profissionalizante ou completo com curso técnico 
em área específica, caso não seja portador desse título mas detenha diploma de nível 
superior na mesma área profissional.” 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte 
link: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 


